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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS

GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 57/2024
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.”



JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:



   
   
        L E I :

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento do Exercício de 2024, no montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) na seguinte classificação orçamentária:
09.004.0010.0122.0035.2080 Concessão de Auxílios e Subvenções
3.3.3.50.43.00.000000 Subvenções sociais c/ 1194 .......................................….….R$ 250.000,00 Recurso 0500.0001 – Recurso Livre Impostos.

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, a redução das seguintes dotações orçamentárias:
11.001.0099.0999.9999.2999  Reserva de Contingência
3.9.99.99.90.000000 Reserva de contingencia e reserva do RPPS 1595............….R$ 250.000,00 Recurso 0500.0001 – Recurso Livre Impostos

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS/RS, EM 27 DE JUNHO DE 2024.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 52/2024 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição foi apresentada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Público que assim para a justificar: “Abertura de crédito suplementar na Secretaria Municipal de Saúde. Justificativa da necessidade de elaboração de Projeto de Lei: Abertura do crédito suplementar se faz necessária para repasse financeiro por meio de subvenção social a Liga Feminina de Combate ao Câncer. .”

Certos de podermos contar com o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara, aproveitamos o ensejo para renovar protestos de elevado apreço e consideração.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.”
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